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PRTFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ(I DÍ) PINHAL ESTADÍ) DÍl

PARANÁ.

ToMABA DE PREçoS N.' 00212023.

SESSÃ0: 281s212023.

ill(}RÂRl0: CI9H30MlN.
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___ PRETETTURA DE
RIBEIRÂO DO PIilHAt

E§TADO OO PÂRâI{À

Ribeirão do pinhal, em 13 de janeiro de 2023.

I )l
AO SETOR DE

Solicitamos do Set

:![:L4H,,ã":ri;l",iii","i:tr',i];l,,loTilJ,',;ffifi 'J""1"
de Preço oo4/2022 -"r tr=xo' tendo em vista o cancelamento da Tomada

canteiros ."#:llTff:;JH:pedido e razâo da necessidade em fechar osexistente r travessias irregulares e ,o;;;.;o arborismo

P RESTES

Rua Paraná ggg - Ribeirão do Pinhal/PR - CEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3ss1-B3oo

CNPI: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.sov.br

Secretário de Obras-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

OFÍCiO NO. OOZ2O23'SETOR DE ENGENHARIA E PTANEJAMENTO'SECRETARIA

úurutclpal oe luoÚsrRlA, comÉRclo E oBRAS

Ribeirão do Pinhal, 12 de Janeiro de 2023'

Exmo. Senhor Prefeito
Dartagnan Calixto Fraiz

Prefeitura Municlpa!de Ribeirão do Pinhat

Paço MuniciPa!
Ribeirão do PinhaUPR

Referêncio: Tomodo de Freços n'004/2022; Revltattzaçdo da Avenido silveiro Pinto'

Yffbü

deverá real

Sern

SANTOS
1|52,855/D - PR

Brasileiro do Meio

r o Sistema Naçional de

a lnfornnar, reitero Préstimos

municiPal

o pedido de corte'

VITOR
ENGENI,IEIRO CIVIL

SETOR DE

pelo

DE PROJETOS

para abertura de novo procedimento licitatório'

É oportuno frisar que, tendo em vista o constarem serviços de corte e plantio de

árvores nos projetos em questâo, a Adrninistraçáo deve observar o Plano MuniciPal de

Arborização Urbana, cuja criação foi instituÍda através da Lei MuniciPal n" 1.74512019 (ver

cópia em anexo), quando dos critérios para escolha e trato das mudas, bem como se atentar

à autorização do lnstituto Água e Tena (lAT) antee da abertura de procedimento licitatório

para contratação visando a execuçâo da obra em questão' Para

tanto, o
deverá, através do cadastro técnico

federal no
e dos Recursos Naturais Renováveis

(TBAMA),
da Origem Florestal (SINAFLOR), onde

e consideraçáo.

Rua 983 - Csixs Postal
e-rnail:
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ART de Obra ou Sen iço

172023A258852

1. Responsável Técnlco

JOÃO VITOR SIQUEIRA

TÍtulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

SANTO§

. RIBEIRAO DO PINHAUPR 86490400

Celebrado em:'l 1 l0'l 12023

Tlpo do contrátente: Pessoa JurÍdica (Direito Públlco) brasileira

RNP: í715278763

CeÍtelÍe: PR.'l 52E55rD

CNPJ: 76.968.06410001 42

oNPJ: 76.968'0641000í 42

2. Dados do ContÍato

contÍarantg: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PIhIHAL

RUA PARANA, 9S3

PAÇO MUNICIPALCENTRO

Contrato: (Sem número)

Valor: R$ 3.000,00

Açâo lnsührcionat: Órgão Público (Servldor/EmPregado)

3. Dados da Obra/Servlço

Finalidade: lnfra+strutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

v - 4.AtlvldldcTécnlca

i:lm;" * orçamento, Fiscarizaçâo de obra, proJeto, proieto arquitetônico, proJeto do insrrara@est de

?ffi#::::H:ento, Fisca[zaso de obra, proJero, proiero arquiterônico, proieto de insrarases] de

àngenharta de trânsito

tElaboraÉo de orçamento, Fiscalizaçáo de obra' Projeto, Projeto aquitetônico' Projoto de instalagóesl de

"grffr;T 

r:'#Í:íf,'í,ll,,r"oo de obra, projero, proJeto arqurtetônrco, projeto de insraraçôeslde desenho

destA ARÍ

-ASuarda da Yla rtsln dt d' ART será dê ÍG5Ponsabllldedr do prolsslonal

e do contÍetantc Gom o obretlvo dê documêntrÍ o vÍnculo Gonüatu'l'

x Acesso nosso site www.cree-pÍ'org'bÍ

Central de atendlmento: 08m 041 0067

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO TX) PIN}I.AL. CT{PJ:

valor Pato: RS 96,62 Nosso número: 2410101720230258852

valor da ART: R$ 96,62 Rcglstrada em 2L6lotlzo23

A autentlcldade desta ART podÊ sêrvêriflcada êm httDs://serúcos'crea-pr'or8'br/publlco/art' 
lmpresso em: 16lqtla023r4t36t29

AVENIDA SILVEIRA PINTO' S/N

DIVERSoSLoTEs,DIVERSASQUADRAScENÍRo-RIBEIRAoDoPINHAUPRSê190.000
D.t detnlcto: 11n1no23 PÍ.vt!ãodltámlnot 11t0112024 coordcnadarGeográícae: -23',40034x-50'356009

Quantidrde

5189,12

5189,í2

5189,í2

5189,í2

5189,12

scÍ wÍlflcada no slto

Unldade

M2

M2

M2

M2

M2

í*irxg?ffÊ*r,r L'ZAçÃ#AVENTDA, c/pÂvER, MEro-Fro ExrRUSAoo' REcoMp. ASFAL,.A E pr-AN'o DE MUDAS'

- 
6. DeclaÍ.çõer

Acesslbllldade: Detlara a aplicabllldade das regras de acêsslbllldade prevlstas nôs normas técnlcas

iú, às attvldades pÍofisslonals aclma relaclonadas'

da ABNT, na leglslação especÍÍlca e no Decreto ne 5'29í de 2 dê dêzembro de

lnÍormagões
Asslnatura§ - Â ART á vállda somentG quando qult'd', coníormc lníonnaç6cr no

rodapé deste fumulárlo ou coníerênsla no sltc ww.cmaaorl.bl
Documento asslnado eletronicamentê por JoÃo vlToR SIOUEIRA SANTOS'

ã;ffiJ"ãn-iizasslo, na área restrita do proÍisslonalcom uso de login

e inha, na data Lllotl2oz3 e hora 15h57'

-A autenücldade desto docum'mo pode

sww.cr..-pÍ.oÍú.br ou www.conícr'o13'bl

www,crca-Pr.o16.br ncg.s"R

urbano
ProJeto, ProJeto arqultetÔnlco, Proleto de lnstalaçóesl de



;?e Emissão dê comprovantes
ci!Ín?r:

G337161 1 01 8í 3í 271
16lo1l2L2't 11 :05:00

t6/ou2027
06529O652

BANCO DO BRASIL 11 :05 :00
o@ot

COI1PROVÂIIITE DE PAGAITENTO DE TITULOS

CLIENTE: PÍ{ RIBEIRAO PINHAL -ICt|lS
ASFhICIA: O652-t CONTA: 11.565-7

CAIXA ECONOIqICA FEDERAL

164908 129043 0!0777 240023025885007 9257 0000009662
BENE F ICIARIO:
COI'ISELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

NOI.IE FANTASIA:
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CNPI : 76.639 .384/0001-59
BENEFICIARIO FINÂL:
CONSELHO REG ENGEI,IHARIA E AGROI'I PR

CNPI : 76.639 .384/OOO1-59
PAGADOR:

PREFEITURA IIUNICIPAL DE RIBEIRAO DO

CNPI : 76.968 .A64/OOat42

rfi.'00cui1ENT0
OAÍA DE VENCIMENTO

DÂTA DO PAGAI1ENTO

VALOR DO DCCUÍ',IENTO

VALOR COBRADO

11.601
tsl02l2023
L6lOLlzO23

96,62
96,62

NR AUTENTICACAO 2.934.48F.6XO.EF2.28D

= =: =: =1====:=====:--== == ====== ==================
cÊrrtnal de Atendimento DB

4go4 OOOI capitais e r egioes metropolitanas
OBâO 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais'

SAC 
'BB

oBgo 729 0722

IÍiformacoes, reclamacoes, cancelamento de

ploílutos e servicos.

oüvldoria
080a 729 s678
Reclamacoei nao solucionadas nos canaÍs
hábituais agencia, SAC e demais canais de

atêndimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de FaIa

0800 72s OO88

Infonmacoes, reclamacoesrcancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de OuvÍdoria.
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PREFEITURA MUNTGIPAL DE RIBEInÃO DO PTN}IAL

- EsrADo Do PARANÁ -

]TEH
"tcoDrco 

I
FONTE

AVENIDASILVEIRA PINTO, DTVERSOS LOTES, DTVERSAS QUADRAS

DEscRlçÃo DosERvlço ul{lD. OUA}IT. PREç.UNÍT.

11-2022
DER 08-2022 STDESO.

1

slNAPl-l
1.1

OER

DER

5í2050

512050

972000

4813

821000

DER

DER

100576

53,$916

942.65

94266

102098

SINÂPI

DER

SINAPI

SINAPI

SINAPI

1.2

'l.tl

1.5

1.3
----'l

2.s

z1

a2

2.d

ã

2.6 DER810250

3

3.1

3.2

98531

!t00300

3.3 9851 I

SINAPI

DER

SINAPI

PREç.C'BDI

EM At}ESIVADÂ, *,rx i"z u (sEM Pos"tES
M2

3'xT y' placa h=3,00m _IJD.

M3

1,00 18

mêcânica do psvim€nto (csFa) 97,88 11 53,77

dê pavirncÍilo M3 c),5Ü §t
Oêmoqáo

T 1

caminh§ô (fan3poÍb de

AF_1 M2 z,il
39,0€

6ioco irtctrraàcô ànàdo (Piiireiài nàrrao p€dra M2 s),81

57,84cu eA§Ê i sii cM ÀLrÜm. Àr-osrzote §ô i14,50

EXTRUSORA. l 5 CM BASE X3O CM ALTURÂ. AF_Oôr2o'.lÊ u,23M !

oe-HEvesnüe1itô errl-coNoRÊro ÀsFiti-rcô-rÀciür§çÀó eú usiüi,-ÉÃne ô ÊÊcàÀúÊr'rro óÊ ÚÀü§"- niluso
M3 'tux6.5í

DO PAVIMENTO. AF 1Ü2020

fio dc coÍrcírto
M 26,40

DE ôu ioúÀu I o,so l,lâF-05/201 I UD 26,00 1s7,r
49,76

439,00
DE

UO 26,00
árvores diam. >

DE MAIOR A 4,00 I UD 113,O0 Í02,13
DE

M2 3806,25 4,11 5,3.{

TOTAT

21

9981'l SINAPI21.1

R§ 646.047,17

§s§, " .,:, S§.idT§§
R

rÉcHtco
ENG'CÍVIL-

29,97

STJB.TOTAL

Rt fiÍn92

1.497,25

236,35

5.262;

E 
'47

R$ 583.306,78

193.395,56

125.802,00

5.01q,1

11

245-673,57

't.01 1 ,1

R§ 24.636,íâ

í Í.4í 4,00

1.68X,42

R$ 20.325,3E

20.325,38

. i i:,.?[1'..r1
1..'i .1.1(,-.i

))



PREFEITURA MUNIGIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN}IAL
. ESTADO DO PARANÁ.

URBANA

SILVEIRA PINTO, DIVERSOS LOTES, DIVERSAS QUADRAS
M 06rv!Ês 05MI o3 M 04o2o1ITEi' DESCRçÃO DOSERVTçO

77.778,921 PRELIMINARE§

145.826,69R$ 145.826,69RSRs 14s
Rs L2.312.318,06J

20.325,38LIMPEZA
Rs 32.643,44R$ 145.826,69 R$ tsg.ts4,zs69 RS 14s.826,69n$ t7.TOTAT NO

5,05%22,5' 24,48YoPERCENTUAT NO M
646"047,17455.258,99 613.403,7ACUMI TÁDO i§O

70,47%47PERCENTUAI. ACUMUTADO §\IO

IRA

RENGO CMI
RESP

,j
.,/

. ,?.^-§l§;
.ti"à'i'tftlll.rr

{; ." .,-tli}§o

))

LOGAL;

z

§..§§
m )4

cALçAiiENTO

ARBORIZAçAO

22,57942,75%
t6 rÂE €4 309.432,3(t,7.v78,92 {

2,V59lis (%
ASSIIIATURAS:
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PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE RIBENRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

MEMORIAI. WESCRIT§WO

REVTTALTZAçAO DE VtA Ptt BLTCA

I. NORMA§ GER,q6

r- rruucirps

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que irão

compor a obra de rcvitalização de via pública, compreendendo: Passeios em bloco de mncreto,
arborização, meío fio e sarjeta, e paisagismo em geral.

As especificações de materiais e serviços, contidas no presente Memorial Descritivo,

são destinadas à compreensão e complementaçao do p@eto da via do Municipio de Ribeirão do Pinhal-

PR,

Evenfuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação da

proposta de execução da obra, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

Pinhal. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do projeto executivo. Uma vez

aceita a proposta, a contratação da obra e dos serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de

licitaçÕes (Lei E.066/93) e suas atualizaçoes.

Rua lrecho entre as ruas:

Avenida Silveira Pinto João FraEa Melo e Francisco Emílio ProenÇa

2- OBRTGAçÕES OO EMPRETTETRO

Obedecer às normas e leis de higiene e segurançâ do trabalho;

Conigir, às suas custas, quaisquer vlcios ou defeitos oconidos na execuçâo da obra
(objeto do contrato), responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de
Ribeirão do Pinhal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligencia, imperícia ou omissão;

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em
número compatlvelcom a natureza da obra;

lniciar a execução da obra somente após a liberação dos trechos pela equipe de
fiscalização;

Após a conclusão de cada etapa de execuçâ0, deverá ser solicitada a fiscalizaçâo para
a liberação dos serviços da etapa seguinte;

Manter limpo o local da obra, o teneno deverá estar livre de detritos, cabendo ao
empreiteiro proüdenciar a retÍrada do entulho que se acumular no local de trabalho dunante o andamento
da obra.

Providenciar a colocaçâo de placas de obra, placas de sinalizaçã0, conforme orientação
do departamento técnico da Prefeitura Municipal Ribeirão do Pinhal;

Fazer o recolhimento da Anotaçâo de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT de
Execução);

Apresentar, ao Íinal da obra, a documentação prevista no contrato de empreitada gtobal;



PREFEITURA MUNICIPAL DE R,IBHRÃO DO PINHAI.

- ESTADO DO PARANÁ -

A empreiteira tomará todas as precaupes e cuidados para garantir inteiramente a
estabilidade de prédios vizinhos, canalizaçÕes e redes que possam ser atingidos, propriedades de
terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou privadas, garantindo ainda, a seguranga de operários
e transeuntes durante todo tempo de duração da obra;

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos, ne@ssários à execução da obra de
propdedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, serão de total responsabilidade da
empreiteira;

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os tumos de trabalho que
julgar necessários, observada a legislagão trabalhista vigente, e liberação da fiscalizaçâo.

A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábí1, todos os meios para que a
P!9_hu$o, {.pojt de iniciada, não sofra interrupção até a sua conclusão, salvo os embargos
jusüficados e legalmente previstos.

Deverá ser manüdo no escritório da obra um jogo completo de cópias atualizadas dos
projetos, especificações, oçmentos, cronogramas e demais elementos que interessam aos servips.

$ FtscAltzAÇÃo

A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de Íiscalização de obras do
MunicÍpio ou a critério da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, por profissionais é/ou entidades pr
ela conhatadas, em qualquer ocasiã0, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinadoi

A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um
profissional devidamente habilitado, que a rcpresentará totalmente em todos os atos, de'modo que as
comunicações feitas ao preposto serâo considenadas como feitas à empreiteira. Por outro lado toda
medida tomada pelo preposto será considerada como tomada pela empreiteira;

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los,
quando os mesmos não forem executados de acordo com as especiÍicações, detalhes ou com boa
técnica construüva. As despesas demnentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da
empreiteira.

A presença da Íiscalizaçâo, por parte da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, não
diminui a respnsabilidade da empreiteina;

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir
análise em instifuto oficial, correndo as despesas por conta da ernpreiteira.

Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser conigida, @nforme
orientação da Íiscalização, com as despesas por conta da empreiteira,

4. MATERIAIS E MÃO.DE.OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as específicações, os métodos, os ensaios e
os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) reibrentes aos mate14s já
normatizados, mãodeobra e execução de serviços especificados serão iigorosamente exigidos,

Os autores do projeto se reservam o direito de recusar màteriais que se apresentem em
desconformidade com as normas, com as especificaçôes do Projeto Executiüo e destê Memorial
Descritivo ou venham a comprometer o desempenho da óbra.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá o departamento técnico da
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal exigir análíse em instituto oficial, cogendo ,i desprsa, por
conta da Empreiteira.

Eventuais alteraçÕes de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira deverão ser
previamente apreciados pelo departamento técníco da Prefejturà naunicipai oe niuãiraô ào pinhal, que
poderão exigir informa@es comptementares, testes ou análise para embasar parecer técnico Íinal à
sugestÊlo altemativa.
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As alterações do projeto, das especificações, ou serviços não previstos neste Memorial
Descdtivo, só poderão ser aprovadas obedecendo às disposi@s contidas na Lei de Licitaçoes no sêu
Art.65.

0s serviços não previstos neste Memorial Descriüvo constituhão casos especiais, só
pdendo constar dos p§etos mediante apresentação de Memorial Justificativo comprovando:

. Ser o seu uso absolutamente necessário aos fins a que sê destina a obra ou
serviço, não se caracterizando como supÉrfluo;

. Ser o seu custo compatível com a Íinalídade da obra ou serviç0.
Os servlços que constituírem casos especiais ou processos construtivos nâo

convencionais deverão ser apresentrdos pela empreiteira em projetos, com as devidas especificações
completas e detalhadas de sua exeotção, para análise e aprovaçâo junto ao departamento técnico da
Prefeitura Municipalde Ribeirão do Pinhal.

Uma vez aprovadas, as alteraçÕes com os respectivos Memoriais Justificativos,
constarão no orçamento geral da obra, sendo especificadas e oçdas em unídades, permitindo englobar

9m um só item serviços que caracterizem atividade e materiais que constituam conjuntos compativeis e
indissociáveis de componentes.

Poderá a empreiteira, para executar os serviços, determinar os tumos de trabalho que
julgar necessários, observada a legislação habalhista vigente,

5 - |NSTA|-AÇÃO DA oBRA

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mãode-obra,
maquinário e fenamentas necessárias à execução dos servíços provisórios tais como, cercas, tapumes,
instalação de água, etc.

Serão instaladas, em local vislvel, as placas da obra, em conformidade com as
exigências do Código de Obras do Municipio,

6 - SERVTÇOS PRELTMTNARES

A empreiteha deverá proceder à locação da obra rigorosamente dentro das indicações
contidas no projeto execuüvo.

A empreiteina não poderá, sob pretexto algum, argumentar desonhecimento das
condições flsicas do teneno, obrigando a executar todos os sãrviços que, embora não descritos neste
Memorial Descriüvo, sejam necessários à execução da obra.

7-COMPOSçÃO DO PROJETO

0 projeto foi desenvolvido com base em tevanhmentos topogÉficos executados "in
loco'.e está composto de planta de situaçã0, planta do levantamento, plantá baixas, seçoes tipo,
quantitativos e detalhes.

I - MEIO FIO DE §ARJETA

Serão substituÍdos os meios fios existentes por novos, e serão extrusados em concreto
simples, de fck=15,0 Mpa, conforme dimensões especificadas em Pseto Ceometriõoã confoúá tipo
de utilizaçã0.

DeveÉ ser removido o pavimento existente para o assentamento dos novos meios fios,os quais serão assentados sobre a base de bfita graduada existente ou teneno convenientemente
preparado e rejuntados com argamassa, ao longo dós bordos da pista, obedeúndô ão alinhamento,perfile dimensões estabelecidas no projeto.
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[ - CANTETRO CENT8AL

Será executado canteiro central em PAVER (bloco de concreto lntertravado), conforme
indicação em projeto.

1.0 - DETERM]NAçÔES GERATS

. Quando for executada eobre aterrc o mosmo deverá ser compactado em
camadas sobrepostas de 0,20m de espessura;

o Q subleito deverá estar isento de qualquer material orgânico;
r { água de chuva sobre a calçada deverá ser direcionada para as sarjetas do

meio-fio através da inclinação da calçada, que deverá ser de 2,00/o a30/oi

o Deverá ser realizada a limpeza de resÍduos da obra, à medida que for concluÍda a
mesma.

2.0 - CANTEIRO EM PAVER - BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO

2.1 -CONDçÕES GERATS

Trata-se da execução de canteiro central com pavimento, do tipo articulado, mnstituÍdo
por blocos intertravados, mlocados justapostos, havados com material fino,

Os blocos devem mostrar dimensões e distribuição unibrme e não apresentar sinais de
desagregação ou decomposiçã0. 0s blocos serão do tipo retangular (10x20cm) na cór cinza, espessura
de 6cm nos passeios comuns e 8cm nas áreas de acessos de veiculos, conforme projeto,

2.1.1 - Serão implantados ao longo dos passeios oisos táteis do tioo 'alerta'
e"direcional" em blocos 9e concreto "Paver'20 x 20 cm na cor vermerho. dffi

2.1.1.2 - Todos os pisos tipo "Pave/ serão assentados conforme descrito,
sendo reÍorgados nos a@ssos/deslocamentos de veÍculos (h=8cm) sendo no restante dos
passeios (exclusivo para uso de pedestres) com altura do piso h=ôcm.

2,2 . PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

o Tamanho e espessura uniformes;
. Alta resistência e dunabilidade à conosão de combustíveis;
o Antiderrapantes;
o Resistência à compressão - l5Mpa para os brocos uülizados nos passeios

comuns e 15Mpa para os blocos utilizados nos acessos de veicutos.

2.3 - SUBLEITO

0 subleito deverá ser regularizado e compactado.

@
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2,4 - EXECUÇÃo D0 00LcHÃ0 DE MATERIAL FINO

Consiste no espalhamento de uma camada de material Íino, podendo ser utilizado

pedrisco, sobre o subleito preparado.

A espessura do colchão será de 5 cm,

2.5 - DISTRIBU|çÃO DoS BLoCOS

Os blocos deverão ser empilhados, de preferência, à margem do passeio a ser

executado,

Não sendo possivel utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados no próprio

passeio, tendo-se o cuidado de deixar livres as Íaixas destinadas à colocação das linhas de referência

para o assentamento e pana o trânsito, tanto de pedestres como de veiculos.

2.6 - ASSENTAMENTO

0s blocos intertravados deverão ser assentados de acordo com o projeto.

0 acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias do projeto e do fiscal da obra.

As juntas não deverâo exceder a 0,005m.

O travamento das peças sê dará com a execução de cintas em concreto, em todo o

alinhamento predial (onde não houver edificações ou muros), poços de visitas, e no quadro do entomo

de áreas de grama e árvores, conbrme detalhamento no projeto.

2.7. REJUNTAMENTO

Concluldo o assentamento dos blocos, processa-se o rejuntamento.

Para isso, espalha-se manualmente sobre a superficie do passeio uma camada de

material Íino (pó de pedra). Apos, com o auxílio de rodos e vassouras, movimenta-se o material, de

forma a facilitar a penetação entre os vazios, repetindo-se esta operação, até que haja um perfeito

travamento e Íechamento das peças, removendo-se o excesso.

III - ÁRVORES E PAISAGISMO.

r Gaso o plantio nâo ocona em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer;
. Quando houver a indicação de retirada de árvore, a mesma deverá ser retirada até,

no mínimo, 50 cm de profundidade da sua raiz.

As árvores serão amarradas em uma haste de tutoramento de madeira com 1,50 m
de altura para sua conduçâo;

0 0s serviços de corte e planlio de árvores deverão observar o Plano Municipal de
Arborização Urbana, cuja criação Íoi instituÍda através da Lei Municipal n'
1.74512019, quando dos critérios para escolha e trato das mudas, bem como se
atentar à autorização do lnstituto Água e Terra (lAT) antes da abertura de
procedimento licitatório para contratação de empresa especializada vísando a
execução da obra em questão. Pana tanto, o responsável municipal pelo meio
ambiente deverá, através do cadasko técnico federal no lnstituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), acessar o sistema
Nacionalde conhole da origem Florestal (slNAFLoR), onde deverá realizar o
pedido de corte.
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rv- REcoMPosçÂo AsFÁLncA

1 - RECAPE

0s serviços de recapeamento deverão seguir as ofientaçÕes e especificaçÕes do

1.1 - LIMPEZA DO PAVIMENTO

A superficie do pavimento que iÉ receber a pintura de ligagâo deverá ser limpa akavés
de jato de água (caminhão inigador) ou jato de ar (compressor), de modo que as trincas fiquem isentas
de qualquer impureza, afim de que a massa asÍáltica penetre nêssas Íendas, proporcionando uma
impermeabilização e ligação do pavimento exisEnte com a camada a ser aplicada, evitando assim,
deslizamento da camada, principalmente, onde a tração exercida pelo pneu poderá ocasionar o
rompimento do revestimento,

2.,1.6 - naerumlçÃo

Generalidades Imprimaçáo é uma pintura de material betuminoso aplicada sobre a superfÍcie
da base concluÍda antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

b) promover condições de aderência entre a base e o revestimento;

c) o ligante asfáltico indicado, de um modo gera! paru a imprimaçáo é o asfalto diluÍdo tipo CM.30 ou
qM' 79 3.8.2. Medigão A imprimação será medida em metios quadrados de áreá executada,
obedecidas as larguras de projeto.

Talserviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfÍcie da sub-base, para
pÍomover uma maior coesão da supeúície da sub-base, uma maior aderôncia entre a base e o
revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo
CM-30, aplicado na taxa de í,20 a 1,40litros/ m". O equipamento utilizado é o caminhão espargidor,
salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidoi mãnuát. a
área imprimada deverá ser varida paa a eliminação do pó e de todo material soito é estar seca ou
ligeiramente umedecida.- É vedado proceder a imprimáção da superfÍcie molhada ou quando a
temperatura do ar seja inferior a 100C. O tráfego nas regióes imprimadas só deve ser permitido após
deconidas, no mÍnimo, 24 horas {e- 1Plic3gâo do materiat asfáltico. Na execução do serviço déverão
ser obedecidas as especiÍicações DAER-ES-P 1%tg1.

í.2. PTNTURA DE L|GAçÃo

1.2,1- GENERALIDADES

Consiste.a pintuna de ligação na aplicaçâo de uma camada de material betuminoso (RR.
1G) sobre a superflcie de uma base ou de um pavimento, antes da execução de um revestimànto
betuminoso, objetivando pÍomover a aderência entre este revestimento e a camâda subjacente.
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1.2.2. MATERIAIS

Todos os materiais devem saüsÍazer às especiÍicações aprovadas pelo DER.

Uülizaremos para pintura de ligação emulsão asfálüca tipo RR-lC, e serão aplicadas

sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ.

A taxa de aplicagâo será em função do tipo do material betuminoso empregado devendo

se situar em tomo de 0,5 l/m2.

1.2.3. EQUIPAMENTOS

A distribuição do ligante deve ser feih por carÍos equipados com bomba reguladora de

pressão e sistema mmpleto de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso em

quantidade uniforme.

As banas de distribuiçâo deverão ser do tip de circulação plena, com dispositivo que

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os canos distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros de

pequenas superficies e correções localizadas.

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve

ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material betuminoso a ser aplicado em

pelo menos um dia de trabalho.

1.2.4- EXECUçÃo

Após a perfeita conformação geoméüica da camada que irá receber a pintura de

ligaçã0, proceder-se à varedura da superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compativelcom o
seu üp, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser

disEibuldo quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 0C, ou em dias de chuva, ou quando

esta esüver iminente. A temperatuna de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo,

em função da relação temperatuna-viscosidade. Derre ser escolhida a temperatura que proporcione a

melhor üscosídade para espalhamento. As faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento,

são as seguintes:

Para cimento asfáltico diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol;
Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;

Para emulsões asfálticas: 25 a 't00 segundos, Saybolt-Furol.
Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho

e deixa-la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando isto não for possivel deve-se trabalhar em
meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao
trânsito,

A fim de evitar a superposiçâo ou excesso de material nos pontos iniciais e finais das
aplicaç,ões, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o material
betuminoso comece e cesse de sair da bana de distribuigao sobre essas faixas, as quais, a seguir, são
reüradas, Qualquer falha na aplicagâo do material betuminoso deve ser, logo cordgida.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo cimento ou
concreto magro, a superÍtcie da base deve ser inigada, a fim de saturar os vazios existentes, não se
admitindo excesso de água sobre a superfÍcie, Essa operação nâo é aplicável quando se empregam
materiais betuminosos, com temperatura de aplicação superior a 100 0C.
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í.3 - coNcRETo BETUMtNoSo ustNADo À QuErure

1.3,1 . GENERALIDADES

Concreto betuminoso é o revestjmento flexlvel, resultante da mistura a quente, em usina

apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (íiller) e material befuminoso,

espalhada e mmprimida a quente.

O material betuminoso a ser empregado será o CAP 50f0.

1,3,2 -EQUIPAMENTO PARA A COMPRESSÃO

O equipamento para a compressão será constituído p,or rolo pneumático, e rolo metálico

liso, tipo TANDEM, ou outro equipamento aprovado pela fiscalizaçã0. 0s rolos compressores, tip
TANDEM, devem ter uma carga de 8a12t, 0s rolos pneumáticos, auto-propulsores, devem serdotados

de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polEada quadrada.

O equipamento em operaçâo de ser suficiente para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto esta se encontra em condições de trabalhabilidade.

1.3.3 - EXECUÇÃO

A tempenatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo de

ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o
asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, Saybolt-Furol,
indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 segundos, Saybolt-Furol. Entretanto, não

devem serbitas misturas a temperatura inferior a107 0C e nem superior a177 oC.

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10 0C a 15 0C, acima da
temperatura do ligante betuminoso.

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler situa-
se em uma faixa de 25 + ou - 3. A mistura, neste caso, nâo deve deixar a usina com temperatura
superior a 106 oC.

1.3.4 - PRODUÇÃO DO GoNCRETO BETUMTNOSO

A produção do concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas,

1.3.5 - TRANSPORTE DO CONCRETO BETUMINOSO

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao local de
aplicaçã0, em veículos basculantes aprcpriados.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura
especiÍicada, cada caÍÍegamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho
suficiente pana proteger a mistura.

1,3.6 - DtSTRtBUtÇÂO E COMPRESSÃO DA MISTURA

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a
temperatura ambiente se encontrar acima de 10 oc, e corn tempo não chuvoso.

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras,
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Caso ocorram inegularidades na superflcie da camada, estas deverão ser sanadas pela

adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e

rodos meÉlicos.

lmediatamente após a dishibuição do concreto betuminoso, tem inlcio a rolagem, Como

norma geral, a temperatuna de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar,

temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso.

A temperatura recomendável, para a compressão da mistura, ó aquela na qual o ligante

apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 15 segundos, para o cimento asÍaltico ou uma

viscosidade especifica, Engler, de 40 + ou - 5, para o alcatrão.

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, indica-se a rolagem com

baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada e,

conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas.
A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, conünuando em direção ao

eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar sempre do
ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, de, pelo

menos, e metadê da larguna rolada. Em qualquercaso, a operação de rolagem perdurará até o momento
em que seja atingida a compactação especiÍicada,

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de
marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rcdas do rolo
deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

Durante a execução serão realizadas tomadas de amostras para a realização do Ensaio
Marchal com a finalidade de indicar a trabalhabilidade da massa e a dosagem de CAP utilizada.

1,3,7 - ACETTAÇÃO DO ACABAMENTO

O serviço será aceito, sob o ponto de vista de acabamento, desde que atendidas as
seguintes condições:

19 As juntas executadas apresentem-se homogêneas, êm relação ao conjunto da
mistura, isentas de desniveis e saliências;

20) A superfície apresenta-se bem desempenada, não oconendo maÍcas indesejáveis
do equipamonto de compressão e nem ondulat'oes.

1.3.8 - FAIXA GRANULOMÉTNICA

Faixa "C'.
A faixa granulométrica indicada para o CBUQ a ser utilizado na capa asfálüca será a

1.3.9. ESPESSURA

0 recape com CBUQ terá espessura de 0,04m acabada.
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PREFE$TUBA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2023

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orÇamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização na Avenida

Silveira Pinto

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente : RS 646.047,L7.

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



ilBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PÀRÂ}IÃ

MAN r FESTAÇÃo onçntu rrurÁnta

RfrfRÊructR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de obra

de revitalização na avenida Silveira Pinto, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitaçôes, que o Orçamentovigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 04 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Unidade - 001 - Departamento Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

Projeto/Atividade - 15.452.0004.1-003 - lnvestimentos - Obras e ÍVlodernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.9O.52.OO.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01400 - 00000 - 00OOl01.lO7l00lOO - Recursos Ordinárlos (Livres).

Valor RS 646-047,17 (seiscentos e quarenta eseis mil, quarenta e sete reais e dezessete centavos)

Ribeirão do Pinhal, 18 de laneiro de 2023.

Marcelo Corinth

Contador

MARCELO

CORINTH:8
7s361 5949

Assinado de forma
digital por MARCELO

O CORINTH:8975361s9
r49
, Dad osi 2023.01 .1 B

1 1:12:28 -03'00'

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII,IHÂL
Ê9TÂOO DO PARA}IÀ

Secretaria Murricipal de Fazenda e Plânejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 18 DE JANEIRO DE2O23

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIN/ADO R$ 646.047,17

REFERÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada na execução de obra de revitalizaçáo

da avenida Silveira Pinto, conforme solicitação'

A Secretaria N/unicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utrlizada deverá ser a fonte 000.

Sem mais para o momento,

Atenc me

LUIZ CATARINO

SECR IVIUNICIPAL DE FAZENDA

DF-PARTAIUENTO DE CONIPRA E LlclTAÇOES

NESTA

Ao

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86'490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNpl: 76.964.000/ôóor 42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br



WMÉFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANÁ -

C Departamento de Compras e Licitações recebeu na data de
ú/AL/2023 urna solicitação para abertura de processo licitatório visando a
a,omtrataçã'@ de ernpresa especializada para realização de obras de
revitelização da.Avenida Silveira Pinto, incluindo serviços de corte e plantio
de ârttares acompanhado de projeto, memorial e cronograma.

Em anexo encontra-se oficio A02/2023 no qual o engenheiro civil do
rnunicípio solicita que a Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente'Pravidencie junto_ ao IAT (lnstituto Águ, e Terral autorização para tais
serl'Íços fcorte e plantio de árvores) antãs do início áo p.o..rrl li.itrtório.

segue em anexo ofício do Departamento de Engenharia para::roy:dencÍas. e

,Ribeirão do Pinha\,23 dejaneiro deZ0Z3.

PHET,ADA §ENFIOR:

Aguandamos tal autorização para início do processo licitatório.

Sern mais para o momento,

Atenciosarnente

DE MATOS
o DE LTCTTAÇÃO.

IÍ,MO SR.

iAÃLú DONIZETE MANT0AN

c@

0'n
q\,
(-.1't

sECR.ETÁRIO DE AGRICULTTJRA E MEIO AMBIENTE



PfrEFETTUNA MUNTCIPAL DEfrIBEIfrÃO DO PINT{AL
. E§TADO DO PARANÁ _

SECRE'IAEIA DEAGETCULTTNA E METO AMBTEN'TE

Oficio: OO?/2A23

Ribeirão do Pinhal / FR,23 de ianeiro de2023,

A Secretaria Municipal de Agriculhrra e Meio Arnbiente, vem através deste

informar sobre o documento recebido na data de 23/01,/2023 da Comissão de

Licitação, em relação ao "corte e a poda das árvores locadas na Avenida Silveira

Pinto"

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, atravós do seu

secretário, solicitou iunto ao IAT - INSTITUTO DE ÁCUa E TERRA regional de

Cornélio Procópio / Paraná, uma visita técnica para nos direcionar sobre qual a

documentação correta deve-se fazer para o procedimento.

Tivemos a visita técnica do Sre Vanderlei Braiano [Técnico IAT) oncle o

mesnlo nos orientou que as árvores relacionadas são de espécies Hxóticas, não

necessitando de Autorização Florestal, pois não se encontrou árvores nativas no

local informado.

Setn maÍs para o momento, aproveito o ensejo para elevar os mais sinceros

votos de estima e consideração.

ôo

c?Í
q$

o
Secretário Municipal de Agricultura e

ILMASRE,

ADRIANA CRISTINA DE MATAS
Comissão de Licitação
Prefeítura Munícípal de Ribeirão do PÍnhal - pR

iente
gG

I

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: X5 - CEp: 86490-000 - Fone/Fax (43) 3551-2599/3551 -8301
E-mail pmrpinhal@uol.com.bJ



Pedido de Vistoria.

A, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHALO / PR

Residente na Rua PARANÁ N.o 983 Bairro: CENTRO{

Venho solicitar vistoria pat 
'Etr'PODA

OUTRAS, AO DE

PINTO, SEGUINDO O PIÁNO MUNICIP URBANA, ONDE AS

AVENIDA SERÂO SUBSTITUIDAS POR IES AFROPRIADAS PARAA LOCALIDADE.

O Bsuerente íicâ obrlgado a:
ffi;ffiti{ do Dobro d;T[Iv_oroe Cortadas de variedade adequada.

ilantlo das novas áryores deveÉ eetar efutuâdô enbB, paÍa âutorizar o cortê

3-VfiateÍial sêrá recolhido eonÍorme o cÍonograma de coleta.
4- Pedimos a colaboraçâo para mant8r a cldade llmpa.
5. O não cumprimento acarÍstará em multat,
6 - Este pedido de tem validade de 03 meeee.

Motivo: PROJETO DE

Assínatura:

A, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÂO DO Pt

Residente na Rua PARANA N.o 983 Bairro: CENTRO

( ) SIBIPIRUNA

SILVEIRA PIhITO.

........ Rib. do Pinhal I PR,23 I 01 12023

Ánvones Ão coM INCIDÊNCIA DE CUPIM, ALGUMAS COM
DAAV. SILVEIRA

PREFEITURA MUHICIPAL DE RItsElRÃO DO PINHAL
SECRETARIA pO MElg AITEIENTE

Pedido de Vistoria.

NHALO / PR

Venho soticitar vistoria p"r",( PODA ( ) STBTPIRUNA

tffilvo: PROJETO DE VEIRA PINTO.

Assinatura: Rib. do Pinhal/ PR, 23 t01 12023

INCIDÊNCIA DE CUPIM. ALGUMAS COM
OUTRAS, PROJETO DE REVIT,

PINTO, SEGUINDO O PI.ANO UNICIPAL DE URBANA, ONDE
AVENIDA, SERÂO SUBSTITU|DAS POR ESPÉCI

O rcoueÍente ticâ obrloado a:
ffiÍ€ coÍtadas de varíedade adequada.
2- O planüo das ngvas árvone deverá ostar efetuado anter, Pere eutoÍizer o corte.

$ O rnaterial será recolhido conforme o cronograme de co,otâ.
4- Pedimos a colâboragáo para manter â cldado llmpa.
5- O nâo cumprlmento acanptará em multat.
6 - Este pedido de tem validade de 0l meses.

DAAV. SILVEIRA

PARAA LOCALIDAOE.

DIA DÀ COLETA

SECUNDA.FEIRA

TERÇA-FEIRÀ

QUÀRTA-ITEIRA

QUINTA-FEIRA

SEXTA,FEIRA

oBS: É obrigatório
colocar os galhos I
dia antes da coleta.

DIA I}A COLETA

SEGUi{DA.FEIRA

TERÇA-FEIRA

QUARTA-FE'RA

QLIINTA-FEIRA

SEXTA-FEIRA

oBS:É obrigatório
colocar os galhos I
dia antes rla coleta.

n
n
T
T
n

r
n
Tl
n



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

AP ODEM DEL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
DO P]NHAL ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE EDITAL
üROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS N.O OO2/2023, O
;QUAL \,/ISA A CONTRATASO OT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXCCUçÃO
DE oBRA DE REVITALIZAÇÃo DA AVEIDA SILVEIRA PINTo.

RreerRÃo Do prNHAL,23 DEJANEIRO DE 2023.

DARTAG FRAIZ

Munrcr

Rua Paraná 983 - centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35519301 -Email
pmrpinhal@uol.com.br

- Pnererro



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
_ ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS n". 002/2023.

ENCONtTA-SC Aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL - ESTADoDo
PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida Silveira
Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
descritivo anexo ao edital.

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da data
da sessão com o Engenheiro civit do município (43)3ss18301 ou (43)35518309.

A realização da Tomada de Preços será no dia'.28t0212023, a partir das 0gh030min, na sede
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, em nosso Município. O valor total
estimado para tal contratação será de R$ 646.047,17 (seiscentos e quarenta e seis mil quarenta e
sete reais e dezessete centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no
endereço supra, junto ao Setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 0gh00min às
11hOOmin e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br).

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2023.

7

Ad de Matos
Presi Comissão de Licitações

Rua Paraná 983 - Cenrro - CtlP: 86.490-000 - l'one (43)35sr83or. CNP':
Lndereço eletrônico ww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal6gmail.com



pREFETTURA MUNtctpAL DE RtBEtnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

EDITAL TOMADA DE PREÇOS OO2/2023.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do paraná
ENDEREÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro

DATA DA REALIZAÇÃO:28t12t2,23a partir das 09h30min.

O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal, através de Comissão Permanente de LicitaçÕes, expede o
presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para
execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e máo de obra,
de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço mencionado acima, na sessão pública de processamento da Tomada de preços, apos o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

01 . DO OBJETO

01.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra
de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mâo de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

01.2 - O valor total estimado para tal contratação será de R$ 646.047,17 (seiscentos e quarenta e
seis mil quarenta e sete reais e dezessete centavos).

01.3 - Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor Siqueira
Santos - Engenheiro Civil ou Pedro Prestes - Secretário de Obras (43)355i-3301 ou 3551-g309, a
qual deverá ser realizada em até 02 (dois) dias antes da data da sessão.

01.4 - Dúvidas quanto aos serviços deverão ser sanadas com o senhor João Vitor Siqueira Santos -
Engenheiro Civil (43)99860-S1 96.

02. DA P rPACÃO

02.1 'Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da presente contratação que preencherem as condiçÕes de credenciamento constantes deste Edital.

03- DA VISTORIA E PAGAMENTO

03.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da obra, através de depósito em conta
corrente em até 05 (cinco) dias úteis após a medição. o departamento de Engenharia deverá realizar
vistoria no local da obra para análise e autorização do pagamento.

03.2 'Apos análise e vistoria os relatórios de mediçôes e a Nota Fiscal seráo encaminhados para
pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessâriofazer constar, para fins
de pagamento, o número da licitaçáo, nÚmero do convênio (se for o caso) bem como informações relativas
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.

q3 3 - O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do

9393:tl" EspecÍfico do INSS - CEl, contendo o número da matrícuta da obia contratada junto ao
urgao Hrevldenctáno.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49o-00o - Fone: cNPl: 76.968.064/000L42
Endereço eletrônico m.ribciraodopinhal,pr.gov.br - E-mail e compras.pmrpinhal6gmail.com



a)
b)
c)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEInÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

03.4 - Ao final da obra, o pagamento relativo à última medição ficará condicionado à apresentação da
Certidão Negativa de Débitos - CND - especÍfica da obra, também emitida pelo órgão previdenciário.

03.5 - A cada recebimento de valor, a contratada deverá fornecer a Administração os documentos
originais, ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Receita
Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, bem como recibos de
pagamento de todos os empregados que prestarão serviço em decorrência da empreitada.

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HeatttrRÇÃo oe pRopostl e oos oocumerlros oe
HABILITAÇÃO.

A proposta e os documentos para habilitaçáo deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassados, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, os seguintes dizeres:

04.1- A proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressÕes técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legalda licitante ou pelo procurador.

04.2 Os documentos necessários à habilitaçáo deveráo ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia simples.

05 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N. O 02 - PROPOSTA.

05.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes erementos:

d)

e)

0

E

06' 1' - o Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados,
os quais dizem respeito a:

06.1.1 - HABILITAÇÃO JURíDICA

Rua Pamná 983 - Centro - CEP: 86.49o-ooo - rone: (43)355r83ot. '16.968.0641ooo1-42

f\lome' endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal, email e telefone da proponente;
Número do processo Licitatorio;
Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificaçôes do Anexo l. Anexo !l e Anexo lll deste Edital,
Preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data desua apresentaçáo, sem inclusão de qualquer encargo finanieiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deveráo estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como. transporte,
seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos dequalquer natureza;
No preço unitário e total, ofertados, devárá ser aplicada à isençáo do ICMS. Acaso prevista em
legislaçáo Estadual, ou seja, sem a carga tributária do ICMS;
O valor equivalente à isençáo do ICMS, se previsto na legislação do Estado da proponente,
obrigatoriamente deverá ser indicado no respeciivo documento fiscal por ocasião do pagamento, enão se aplica aos casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva.

ENVELOPE N" Oí

- Prefeitura do Município de Ribeirão do Pinhal - pr
- Tomada de Preços n.'00212023
- Empresa:
- CNPJ:
- Endereço:
- E-mail e telefone:.....

DOCUMENTAçÃO

ENVELOPE NO 02

Prefeitura do Município de Ribeiráo do pinhal - pr
- Tomada de Preços n.o 00212023
- Empresa

- Endereço:
- E-mail e telefone:.................

PROPOSTA

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalpuol.com,br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

a)

b)

c)

d)

e)

Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cedula de identidade em se tratando de
pessoa natural);
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por açoes,
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;
Decreto de autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no páis,
quando a atividade assim o exigir;
Documento de ldentificaçáo contendo cPF e RG dos sócios/proprietários;
Alvará Municipal de Funcionamento;
No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá apresentar
declaração de enquadramento expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de
Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
caso a Licitante se enquadre no regime de MICRoEMPRESA ou EMpRESA DE PEQUENO
P-ORTE, esta condição deverá ser registrada na et:queta dos envelopes de no 0í "Habilitação,,, e
no 02 "Proposta de Preços".

Rua Paraná 983 - Cenrro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355t8301. CNPJ: 76.968.064/ooot-42

0
s)
h)

i)

06.í.2 - REGULARIDADE FTSCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da Fazenda (CNpJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Êstadual e Muniôipal, da sede ou
do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;d) Certidão de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (tNSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de serviço (FGTS), à secretaria oa Recéita Federal;

9) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
f) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas (itens 06.í.í e

06.1'2), a Municipalidade, através do Presidente da CPL e Equipe de apoio, aceitará como
vá!idas as expedidas até 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas.

06.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãó patiimonial, expediâa pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos úttimos 30 (trinial áias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser ap'reséntados os documentos necessários a
comprovação desta condição.
c)Comprovação de possuir, na data da. apresentação da proposta, patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da obra,'na forma do parágrafo terceiro doartigo 31 da Lei n.o 8'666/93, que corresponde a R$64.604,72 (sessenta e quátro inil seiscentos equatro reais e setenta e dois centavos).
d) Balanço patrimonial .e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis eapresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podándo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

06.í.4 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TECNICA

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade tecnica, fornecido por pessoa jurídica dedireito público ou privado devidamente identificada, EM NOME DA LtctTANf'Ê, refáiiro à execução
de obra ou serviço de engenharia, compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto
da presente licitação.
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b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
c) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situaçáo se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contrataçáo

06.1.5 - DOCUMENTACÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

a) Certidáo de Acervo Técnico, emitida pelo CREA/CAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,
na data prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) Anotaçoes de Responsabilidade Técnica por
execução dos serviços de características igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitação,
o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela execuçáo dos serviços contratados;

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA/CAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável técnico pela
obra encontram-sê registrados no referido órgão (para as empresas sediadas em outros Estados, as
ceÉidões deverão ser vistadas pelo CREA/pR);

c)ApresentarDeclaraçáo do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçâo (ANExo tv);

d) Apresentar Declaraçáo da licitante que se encontra em situação regular perante o Ministerio do
Trabalho (ANExo V);

e)Apresentar Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratarcom a
Administração Pública (ANEXO Vt);

f)Apresentar Declaração de fato superveniente (ANEXO Vlll);

g)Apresentar Declaraçáo de Recebimento de Documentação e Vistoria do Local da obra (ANEX9 tX);

h)Apresentar Declaraçáo de que não possui parentesco com servidor publico (ANEXO X);

i) A contratada deverá providenciar a devida ANoTAÇÃo DE RESeoNSAB;L1DADE TECN1çA (ART)
relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREfuCAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra, bem como a comprovaçáo da matricula da obrajunto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

j) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que não atender às
especificaçÕes ou que for de baixo padráo de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela
fiscalizaçáo;

k) Caso a empresa vencedora desta licitação tenha sua sede em outro Município, terá o prazo de 15
(quinze) dias, contados da assinatura do contrato, para instalaçáo nesta cidade, de escritório com
capacidade técnica, jurÍdica e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. É expressamente vedada a sub-contratação, por parte
da vencedora do certame o objeto ora licitado.

07'1' - No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessáo pública, a Comissão de Licitaçãoprocederá à abertura do ENVELOpE No 01;

97 2 - A licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada eminstrumento escrito firmado pelo representanie legal da proponente, a quem seja conferido amplospoderes para representá-la em todos os atos e termos do procedimento licitatório;'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-00o - ronê, (43)355t830t. 76.968.o641o1ot-42
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07.3. - Os documentos contidos no ENVELOPE No 0í serão analisados pela GPL com
exceçãodo acervo técnico o qual sfrá analisado pelo engenheiro Civil do Município,
anunciando-se o resultado da HABILITAÇÃO logo em seguida, salvo na pendência de recursos;
07.4. - Uma vez proferido o resultado da HABILITAÇÃO, e desde que tenha transcorrido o prazo sem
interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interposto, serão devolvidos os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos participantes
inabilitados, diretamente ou pelo correio;
07.5. - A classificação das PROPOSTAS DE PREÇOS será determinada através do critério de
MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para a execuçâo da totalidade do projeto;
07.6. - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação realizará sorteio
logo em seguida à análise, para definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem
mais de duas empatadas;
07.7. - Será desclassificada a proposta da licitante que nâo atender integralmente as exigências desta
licitação.

08 - DO RECURSO

08.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o p.azo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de memoriais,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razÕes em igual número de
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes asiegurada vista
imediata dos autos;
08-2. - A ausência de manifestaçáo imediata e motívada da licitante importará a decadência do direito
de recurso;
08.3. - lnterposto o recurso, a Comissão de Licitaçôes poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;
08.4. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento;
08.5. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importaiá a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

09 - DA GARANTIA

09.1. o vENcEDoR DESTA LlclrAÇÃo SE oBRIGA A REcoLHER, A TíTULo DE GARANTIA,
VALOR CORRESPONDENTE A s% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTTPULADO PARA A OBRA.
TAL RECOLHIMENTO DEVERÁ OCORRER JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇÃ9, EM
MOEDA CORRENTE, TíTULOS DA DíVIDA PÚBLICA PELO SEU VALoR N9MINAL, FIANÇA
BANGÁRIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATO QUE ANTEcEDE o PAGAMENTo DA PRIMEIRA
MEDrÇÃO.

09.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especial
e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada
juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMo DE RECEBIMENTo
DEFINITIVO DA OBRA.

09.3. -A nâo prestação de garantia equivale à desistência da CONTRATADA em realizar a empreitada em
questão, sendo a mesma repassada a segunda colocada, e assim sucessivamente até a formalizaçâo
correta do ato.

í0. DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. - As normas disciplinadoras desta licitação seráo interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitanies e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
10.2. - O resultado do presente certame será divulgado nos veÍculos oficiais de imprensa do
Município.

10 3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão àdisposiçáo para retirada na Prefeitura Municipal de Ribeirãó do pinhal, Estado do paraná, no
endereço antes registrado, em dias úteis (segunda a sexta-feira), no horário seguinte: 0gh00min às
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11hOOmin horas e das 13h00min às 17h00min horas, após a assinatura do Contrato, emissão da
Ordem de Serviços e ainda, durante 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Extrato do
contrato.
10.4. - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio da Tomada de
Preços.
10.5. - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital- Sr.(a) Presidente da Comissão de
Licitaçôes da Municipalidade, que encaminhará para o Departamento Jurídico o qual decidirá no
prazo de 0í dia útil.
10.6. - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do
certame.
10.7. - Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem
como, resguarda-se a aplicaçáo subsidiária da lei 8.666/1993, bem como de toda a legislaçáo
pertinente aos casos ocorridos no trâmite do processo.
10.8. - lntegram o presente Edital:

10.9. - Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal pR.

Ribeiráo do Pinhal, 23 de janeiro de 2023.

FayçalMelhemChamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos
Presidente

Maria Magali Mossatocorrales-

Membro

ANEXO I Memorial
ANEXO II Discriminativo
ANEXO III
ANEXO IV atendimento aos de e cond do edital

rama Físico-Financeiro
do de

ANEXO V da licitante ue se encontra em s ular o tríinistério do Trabalho
ANEXO VI Declaração urando a de fato ou contrataÍ com a Administraçáo
ANEXO VII Modelo de Carta-P
ANEXO VIII Modelo de de fato su
ANEXO IX Modelo Recebimento de Docum e Vistoria e Conhecimento do Local da Obra
ANEXO X Modelo de de não com servldorI

ANEXO XI o de Decl de dem veículos entos e I técnico.
xil Modelo de Contrato
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AN RITIVO.

ANEXO II - PLANIL ORÇAMENTARIA.

II! -CRON RAMA
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ANEXO IV

DEc LARAÇÃo D E pLE NoÂTEl\lprlvr ENIo
aos Reeursrros oe HRerLrrRÇÃo e cohrorÇÕes oo eorrlt.

AO
MUNICIPIO or RIarlnÃo Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇôes

Ref: TOMADA DE eneçÃO OO2|2O23.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no paÍs.

Declaramos ainda que conhecemos e aceitamos sem restrições todas as condiçÕes

estabelecidas neste Edital e de seus Anexos.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

DEcLARAcÃo oe srr REGULARPERANTE O

wlltilstÉruo oo tneeetHo

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 002/2023, do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, dectaro,
sob as Denes Lei oue. nossa emoresa í - - identificacão - razão social da orooonente -

en
o7o

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ,,X,,.

conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!ém de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll- proibição de trabatho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Lndereço compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATO TMPEDITIVO. PASSADO. ATUAL OU

SUPERVENIENTE..

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razâo social da proponente),

interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS no 00212023, do MUNICÍpIO DE RIBE|RÃO DO

PINHAL, declaro. sob penas da Lei que. em rel à empresa mencionada acima inexiste
fato impeditivo. passado. atual ou superveniente. para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) tegal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Endereço compras.pmrpinhal69mail.com
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ANEXO VII

CARTA PROPOSTA. MODELO
(apresentarjunto com a proposta de preço)

A empresa..... ............corn sede na cidade
de............... ........,Rua.... .....no......................CEP..................te|efone................,
emai1......................,com CNPJ - MF no......... propôe ao Município de Ribeirão do
Pinhal aexecução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e
mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.do
Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o 00212023 segundo objeto da
presente tomada de preços.

1. O preço proposto e de R$

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos
envelopes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, o
(a) Sr. (a) ...., portador (a) do R.G, inscrito no C.P.F.

iit,i" : :":t :"':31'#"iort",:::"" 
peos 

:e':0"' :1:] 
t,- (a)

Local e Data

(NOME RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VIII

MoDELo DE DEcLlnnÇÃo DE FATo SUpERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa. ...neste ato
representada pelo Senhor (a) ........declara concordar com os termos da Licitaçáo Modalidade
TOMADA DE PREÇOS 00212023, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade
de executar o contido previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisâo que venha a ser tomada
quanto a adjudicaçáo, objeto do presente Edital.

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27, art.32,
parágrafo 20 e arl.97 da lei no 8.666/93 de 2'l de junho de 1993, e suas alteraçôes.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida êm papel timbrado da empresa
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habi !itado.
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ANEXO IX

AO
MUNICIPIO oe RIaelRÃo Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇóes.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N." 002/2023, instaurado pelo Município de Ribeiráo do
Pinhal, que recebemos todos os documentos convocatórios da licitação em epígrafe tomando
conhecimento de todas as informaçÕes necessárias e que o responsável técnico da empresa visitou o
local da obra, estando ciente das condiçóes locais para o cumprimento do objeto da licitação.

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatória do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro
Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia CREfuCAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário para a execuçâo dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços;

d)- Conhecemos o local e área em que a obra será executada e que assumiremos integralmente a
responsabilidade pelas condições técnicas dos projetos e especificações.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

76.968.o641ooo1-42
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ANEXO X

uooelo oe oecmnaÇÃo oe eue ruÃo possur
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO oe nIeeIRÃO Do PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇôrs.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 002/2023, instaurado por esta Prefeitura, que
não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grau
com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo
ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).

Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de
erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo
Penal (declaraçáo falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçóes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) Iega! (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - lone: 76.968.0641ooo1-42
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ANEXO XI

MoDELo DE DEcLemÇÃo DE RELAçÃo DISPoNIBILIDADE DE PESSOAL

rÉcuco, MAeurNÁRIos, EeurpAMENTos E ApARELHAMENToS

AO
MUNICIPIO oe RIaeIRÂo Do PINHAL PR
ATT - SETOR DE LTCTTAÇOES

Ref: TOMADA DE pneÇÃO OO2I2O23.

OBJETO:contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida
Silveíra Pintocom fornecimento de material e máo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e
memorial descritivo anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) lega! (is) ou procurador devidamente habilitado.

76.968.o641ooot-42
Endereço compras.pmrpinhalpgmail.com
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ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

coNTRATo PARA execuÇÃo DE oBRA euE ENTRE sr FAZEM o rvrur'trcíplo DE RleerRÃo
DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paranâ, ne 983

- Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz,brasileiro, casado, portador do RG
n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e
funções, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF no sediada à
Rua na cidade de neste ato representada pelo Senhor

portador da cedula de identidade nq e do CPF/MF nq

doravante denominada de GONTRATADA, tem entre sijusto e contratado o
seguinte

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de
revitalização da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mâo de obra, de acordo com
planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.de licitação da Tomada de preços n.
002t2023.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaçáo do objeto contratual, bem assim para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigaçôes ora contraídas integram este contrato, como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo Licitatório e a proposta da
CONTRATADA.

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de í80 (cento e oitenta) dias a contar da
autorizaçáo do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e
sua inobservância ocasionaráa aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREÇOS.

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ _
essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do

, quantia
presente Contrato, bem como,

as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e
equipamentos, assistência técnica, administração, benefícios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas
não especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA. O
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis após o término
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em medições dos serviços executados, medições
estas realizadas de acordo com o cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pelo
Departamento de Obras e Engenharia.

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,
omissôes ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço
total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à
execução da obra.

Rua Paraná 983 - Centro - CF:P: 86.490-000 - Fone: 76.968.0641ooo1-42
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4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos
das Fontes de Recursos abaixo:

04 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E DESENV.URBANO
001 - DEPARTAMENTO MUNtCtpAL DE OBRAS PUBL|CAS E SERVTÇO URBANO
15.452.0004.1003 - TNVESTTMENTOS OBRAS E MODERNTZAÇAO URBANA
44.90.51.00.00 - oBRAS E TNSTALAÇÕES
01400-000.

05. FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas
efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma físico-financeiro, após aprovação, e
atestado do Setor Competente.

A Contratada se obriga a recolher, a título de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administração, em moeda corrente, títulos da
dívida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o
pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais seráo pagas apos o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada
execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administraçâo Superior do
CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias
de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: ISS, referentes ao mês, e da
cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utitizados na obra, neles devendo constar o
pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em ate'10 (dez) dias corridos, após o recebimento
provisorio de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido peta prefeitura e do CND do
CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administração, a
qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçóes do Edital, do Contrato, projetos e
especificaçoes gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento provisório e
liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vÍcios ou defeitos em toda
a obra, a comissáo de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

5.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante
fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o
seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalização, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada copia do
certificado de aferição (vistoria) respectivo.

5.3 - Em hipotese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do
correspondente Certificado de Aferição.

Rur Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ooo - fone: CNP): 76.968.o64loooL42
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5.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através
de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente no CONTRATANTE.

5.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes
sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execuçáo não estar de acordo com as especificações técnicas e demais exigências
fixadas neste contrato, o CONTRATANTE fica desde já autorizado a reter o pagamento em sua
integridade, até que sejam processadas as alteraçÕes e retificaçÕes determinadas, aplicando-se à
CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13.1.

5.7- Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizaçôes monetárias de natureza
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste.

06. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

0í - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o obleiiro de impedir
materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçãô.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento ãa
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiaOo, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitaçâo e à execuçáo do contrato.

07. MARCAS E PATENTES.

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de marcas, patentes
ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,
obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos
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objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem
tomadas para tanto.

08. TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-
contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado
por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução
dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros.

9.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipotese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.

9.2 'A CONTRATADA e tambem responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissôes nos projetos
e desenhos que lhe forem Íornecidos, ainda que relativos à quantidades.

9.3 - Náo existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA.

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalizaçâo pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a
responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificaçóes e demais normas técnicas para a
perfeita realizaçáo do objeto contratual.

11 - RECEBIMENTO DO OBJETO.

o objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CoNTRATANTE até que a fiscalização
corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação
escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de g0 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob
observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2'Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos
termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes.

12 - GARANTTA TÉCN|CA E REPARAÇÕES.

ApÓs o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa
CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por quaisquer defeitos, ainda
que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,
obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparaçÕes e/ou substituiçÕes que se fizerem necessárias
para o perfeito cumprimento do contratado.

Rua Paraná 983-Centro-CEPr
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12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituiçÕes nos prazos que lhe forem
determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e
risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do
recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica
devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos
trabalhos executados, conforme preceitua o art. 1 .245 do Código Civil Brasileiro.

12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o
CONTRATANTE tiver que se valer de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%
(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuizo no disposto na Cláusu la 11 .1 .

13 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico
que integra este, a CONTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e mero por cento), sobre o
valor total deste ajuste, por dia de atraso.

'13.2 'As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter
compensatÓrio, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparaçáo
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a
declaraçâo da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e
contratar com qualquer ente da Administração pelo prazo desde já fixado de 1g (dezoito) meses,
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos
itens precedentes.

í3.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

14 - RESCISÃO.

A inexecuçâo total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicaçâo das penalidades
anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos dentre aqueles enumerados no art. 7g, da Lei nq g.66ô/93.

14.1 ' A rescisáo do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art 79 da Lei ns
8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art. 7g da
Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do contrato.

ís - DrsPosrÇÕES GERA|S.

15.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias após a
assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto
à fiscalizaçáo do CONTRATANTE.
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15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro
civil ou arquiteto responsável pela condução da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

í5.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução
dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

15.4 - O CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não
atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

15.5 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

í5.6 - A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislaçâo trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de
segurança do trabalho, prevista na legislação federal (Portaria ne. 3.214, de 08.07.78, do Ministério do
Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicaçáo de multas por parte do
coNTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançÕes cabíveis.

15.7 - A CONTRATADA,Uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e
constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANTE.

15.8 - Caso a CONTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de '15 (quinze)
dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritório com capacidade técnica, jurídica
e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e
o CONTRATANTE.

í5'9 - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do
CONTRATANTE.

í5.10 - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalizaçáo da
obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e
placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrão a ser apresentado à licitadora para prévia
aprovação, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para
o CONTRATANTE.

15.11 - Aplicam-se a este contrato, as disposiçôes da Lei nq 8.666193, que regulamenta as licitaçóes e
contratações promovidas pela Administração Pública.

15.12 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçôes deste contrato, e/ou de seus
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos
itens e condições, os quais permaneceráo inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

16 - FORO.

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Rtra Paraná 983 - Cenu'o - CEP: 86.490-0oo - Fone (43)355t830t. 76.968.0641ooot-42
Lndereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalEuol.com.br e compras.pmrpinhal6gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as

testem unhas abaixo assinadas.

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

-de -de 

2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

PEDRO PRESTES
CPF/MF OXXXXXXXXXXX

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO - OAB/PR N.O 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.8551D.

CONTRATADA
CPF: X)ü)fiX)ü

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

Ruô Pârâná 983 - Centro - CEP:86-490-000 - Fone: (43)355183o1. CNPJ:76.968.064/0ooL42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalqrol.com.br e compms.pmrpinhal@gmail.com



PR,EFEITI'R.A EDE

RTBEIRÃo Do PIIIHAL
ESTÂDO D(, PARAHÂ

PARECER;uníutco RSF N" 58/23

soLTCITANTE: COMISSÃO UE LICtreçÃO.

oBfETO: CoNTRATAÇÃo or EMrRESA ESPECIALTZADA PARA nxncuçÃO on

0BRA DE REVITATIZTç\O DA AVENIDA SILVEIRA PINTO COM

FoRNECIMENTo DE ruÃo DE oBRA E MATERIAL, DE ACoRDo coM

PLANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO.

I. Na data de hoje - 24 de janeiro de 2023 - foi encaminhado ao advogado

subscrevente solicitação do parecer ora em análise.

II. Passo para à analise.

III. O Ilustre Senhor Secretário de Obras PEDRO PRESTES solicitou contratação de

empresa especializada para ExECUçÃo DE OBRA DE REVITAIIZAçÃO DA

AVENIDA SITVEIRA PINTO COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E

MATERIAL, DE ACORDO COM PLANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL

DESCRITIVO.

ry. Posteriormente, o Engenheiro Municipal elaborou ofício n" O2/2O23 onde

encaminhou, em anexo, projetos, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, cálculo BDI e Anotação de Responsabilidade Técnica no

1720230258852.

V. Também constam nos autos manifestação orçamentária e parecer financeiro

favoráveis à licitação.

VI. Tendo em vista os dados técnicos acima, verifico que a modalidade escolhida

está em conformidade com o exigido pela legislação vigente, já que o valor

orçado - R$ 646.O47,L7 - não ultrapassará R$ 3.3000,000 (três milhões e

trezentos mil reais). Sendo assim, a modalidade Tomada de Preço está

adequada.

VII. O edital igualmente está adequado, uma vez que ele expõe as condições

necessárias para participar da sessão, e a documentação exigida para a

habilitação. As propostas e o critério de julgamento - menor preço global

estão devidamente descritos, bem como a possibilidade de interposição de

1

recursos, e a exigência de garan,t*'_ffi,



PITEFEITT.'R,A E»E

vIII.

IX.

ES"ÀDO D(} Í,ÂRÀHÂ

Por fim, deve-se observar o artigo 2l daLei8.666/93, o qual dispõe que no caso

de licitação na modalidade tomada de preços deve-se publicar em jornal diário

de grande circulação no Estado e também, se houvel em jornal de circulação no

Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido,

alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administraçáo, conforme o vulto

da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de

competição.

Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do contrato da

tomada de preços n' 002/2023. tendo em vista a fundamentação fática e

legalaçima"

É o parecer, salvo melhor juízo

Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de2023

Rafael Santana Frizon

oAB/P 89.542

RIBEIRÃO DO PTilHAL

n^#ll:*InNilT[l"l*
""nôÀÉ'o* as uoz

2



DrÁRro oFrcrAL ELETRôNrco
Do MuNrcípto DE

H

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' 1 .967/2O1 8, publicodo em 19 de novembro de 2018
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

i ,\.,,
I.

Ill'- i

Aicnida Sil,,...ira P:nlu ccli-ir lbrnecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial
dcl;.:ritivr.', einüxo .ro cciita"i. A vistoriil no Iocal da obra deverá ser agcndada previamente em ate 02 (dois) dias antes da data
da:cssã<, cor,ro Engcr:hciro Civil do município (43)35518301 ou (43)35518309. A realização da Tomada de Preços será

no rlia: 2)i,'02 2013. a pai-tir das 09h30min, na sede da Prefeitura Municipal,localizada à Rua Paraná, n". 983 - Centro, em

:lt'ri;o \,1rn,'it.'-rio. O';alcr total csiimado para tal coniratação será de R$ 646.047,17 (seiscentos e quarenta e seis mil
qli.li'crriii r) :r-'tc rcilis .- .iczesscte centar,'os). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante

iri.tit:uncnli ri : tlra ni.i cniicreço suilia, junto ao Sctor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às

1l:ri)0m;,: .:,lrrs [3h3{}inin iis 15h3Omin e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br). Ribeirão do Pinhal,
23,lc ar: :iio ,ic 2023. Aririana Cristina de Matos - Presidente Comissão de

PREFEITURA NIUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

A'\/ ISG iIF, I-ICITAÇÀO . PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". OO7l2023. RESERVA DE COTA DE 25%
P,À,;14 i\.,iEi,MIliEPF íLC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA MI-INICIPAL DE RIBEIRÃO DO
Pi.'..H4;- - 'STADC ilo PARA|,IA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
rii.;:al pr)i-;r,;n'i. clijo citjeto é o registro de preços para possível aquisição de equipamentos de informática,para

-. iecretrrrir, d.r .E.'l"lcaÇào, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
()i::"as e .,iciiriir,istraçiio e dc acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

riir.xos. .\ :cai.zaçã.,çl clo Pregão Eietrônico será no día 0610212023 com recebimento das propostas até as

t,(): 00ri:i,r, z,r.,cr''rliLl ,tras il'opostzrs das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h3Omin.
. ) 

" alor :utr. cstir:'riiio para tal contratação será de R$ 137.230,00 (cento e trinta e sete mil duzentos e trinta
: r'.:.rs). ,1 er-i,irri nr: Íiltcgra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

I iritaçõrs. dc :icgir:"lda a scxta-feira, no horário das 07h45min às l1h45min e das l3h00min às l7h00min e no
ri'r iJí0ü{' r'icl,'ônicir wrvw.ribeiraoiiopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
g-:irr pini-:r--:ii(i,r-t()i.c()!r,br- oLr oollipras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /
-i.,: l83lr. DL\,'lil).1rS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão seresclarecidas através dos canais de

:iiriidirr-i,--rrtr da Bi-1, í--OMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo
iclibnc i4l) .lC9i-+5ü() - Ccntral de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 20 de janeiro dc 2023.

çal Ivlclhenr Cl",amma Junior - M

iSO lrE 1-lCiT'AÇ.{O - TOMADA DE PREÇOS n'.00212023. Encontra-se aberto na PREFEITURA MLTNICIPAL
RlBi,iR..;rü DC) PL\;HAL -TSTÁffiDõ-PÃRâNÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo
roi ii:'-rÇ() glt;bar. cujo objeto é a contratação de empresa especializada paru execução de obra de revitalização da

Fo)

PREFETTURA }TUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

r)rário Otlciai ,\s:;ir.ri:.ic Elctronicamente com Cenificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
,i.t \'llinicíirio .ic ilibcirão cio Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

',ir.lc r is:uali:rrrc.r) atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

)I

Terça-feira, 24 de laneiro de 2023 Ano Vl lEdição n.e 978 Total de Páginas: 004

ATOS ts@ PODIÊR EXEGUTIT/O

CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 1 -8300
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PRÉFÊMJÂA MUNrcPAL DE R'8EIRÁo Do PITHÀL

AV|SO 0E LrCÍÀÇÁO PREGÃC ELE IRÔN|CO SRP No 009/2023. RESERI,,A DE COrA DE 25% PARÁ

MEIIíEEPP(1C147'2014) Ênconl6.*abêionaPREFEITURAMUNICIPALDERIBELRÃOOOP]NHAL-

ESÍADO DO PARANÁ. píôcêsso ücilatódo ôa mdaldadê Prêgão Elerônico, dô rrpo mercÍ pÍêpgiobâl Fí
úeí cltoobtetoéoÍeqisf,adepíeFsparapssivel@ntÉtaÉodes€ruçosdeBuíer,coquetel locãção&
Íêres. salão e br:nq@dos coniürmê sol qlaçá) Oa Sec:êbde deAs$stênciâ Sodal, Secretaía & Edlcaçà e

DêpêdamenlodêC![!ra e dê acôdo com âs ccndiçó6§,quenlidâdêseêxgênciasêsbbêlêcidâ§nêstê dilal
e sers anexos. Á reahzaçáu do Pregão Eletrôn,o selá no dra 08/02/2023 mm r*ebrmênto das p.cpostas

át. âs CÚho0m,n. abetuB ras p.oposlâs dâs 09n01mrn às 09i8min ê rnicio dâ ses$o de drswra de preps
,lS,n3onin. O râlôÍ lotal esr maoo parâ 1âl conuaraçao *íá d€ RS í65 820.00 (cei1o o sêssêntâ ê . nco mll

orroceniosevrnlerears).Oeotalnã nt€grâestarádsponivelparaconsultanoenoeÍeço§upra.jlntoaoS€lor
do Ccmpías o LicilaÇóes, dê segunda a sexla-fetã, no hoúno dâs 07h45min às 11h4smin c das l3h00min às

17n00min € no êndercF elêrôn,co vr'ww.dbêraodopinhal.pr govbr lnfoÍmç@s ê mfsultas ataves co ê-mil
pmD nEl@ud.6m.b.@ compías.pmrpinhal@gmaÍ.com ou atavés dos TêleíoÉs (43) 3551 8301 / 3551 &12C.

DÚV|DÂS SO8RÊ O StSTÊMA 8LL COMPRAS: podeíão seÍ esclaíecidas aúaves dos cônars dê

atendimenio da BIL COMPRAS (8clsa de Licnases do Brâsil) idoÍmados no sitê ww btt.orc bÍ o! poto

leleÍone(41)3097"46m-Centald€AlendrmnloemCurtbâ.RberàoOoPinhâl 23deianer.ae2023
F.yçâl Uelhem Chanma Junioí - Prcger.o MuikipâI.

PREFErumMUNICIPAL DE RIBEIRÃo m PNHÀL
Ávrso DE Lrct-ÁÇÃo - pREGÃo ELETRôNtco sRp N. 01 c/2023. RESERVA DE coTA DE 25% PARA

À4Et[,]É,EPP (LC 147]2014). Enconrra-* ab€do ra PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL -
ESTADO m PARANÁ. pÍftess üctaiório m mdaldâde Prqào ElêÍônico. do tipo rcrcí reço gto&tp
ien. crjo objero e o regi§vo de preços paÍa Fssilel 4ui§Éo de .aduóos e lone.s, paía a secretana dê

eoucâção,S&rehâdêSâioê S*relâiâdêA§gstêndâSodalêfufiinislÊçáoêdêacoÍdo@masmndtÇóas
qrántidades e êx€ênclas esbbelecidâs n6ts edital ê seus anexos. Aíeâlizaçâodo Pr€gáo Elêúônlco *rá no

C ê 09/02/2023 com reebimenlo dâs propcsles até as 09h00min ebeíuÍa das propstas das 09hc1mm às

09r29mh€inicâdassáodedrspLtadêprêçG09h30min OvâtortolatêstmôdopâÉEtcon[ala;ãosm
de RS 300.10ô 00 (re?entos md centos e seis reais). O edMI na íntegrâ €slará dbpnilel paÍa @rsrlta no

endereço supra, lunto âo Selorde Comprâ5 e LiobÇõês, dê s€glnda a sêrlâ-íeG, rro horaiodas 07h45min às

11h4smin ê dâs 1 3hmmin às 1 7hoomin e.oêndêreçô êlelónrcotrw.dbêiâodopinhal.pí gov br tníômaç&s ê

coisul6atá!és &e-maü cÉrp,nhal@el cm U ou impÍ*.pmrpnhal(Ogmâil ffi o! aGvés dos-éteÍws
(43)3551830r/35518320 DU\IDASSOAREOSISTEMABLLCOMPUS:pder&seresclarecidasauâvês

ôs canais do âtond,mênio da ELLCOMPRASIBoISa d6 Licilaçóês do BÍasi, iníoímadosno süe sv*.b[oíg.
broúpelotêlefone(4r)3097{600-CenrddeAlenCrmenroemCurtbâ R1ber6ôdoPmhal,23dejaneíoóe
2023. F8yçal Melbm Chân n a Jufiior- Piegoe rc ÀlJniopal

PREFETUU MUNIGIPAL DE RIBEIRÁo oo PIIHAL
AviSO DE LIcIIÁÇÁo - PRFGÂo ELETRÔNIco N. 011/2023 ExcLUsI./o PARÁ MEyIIE EPP(LC

]47l2C14) En@n[a.§e âbcío nâ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL _ ESÍADO DO
PAFANÁ, pmcê$o liciblórc na modâlidaaê PrêSo Elêrôniú. do tpo menoÍ pÍêço gtobat por ireri. culo

oEteto é o Íegr§Ío ce preços pâra Ê)ssivêl âqursição de orotôcobs e kits dê avãLaçóo pscoldgi6. coríme
$l cir âÉo oê Secrelana de EcucaÇfo. de â coroo ccí es condiçôes qlantdades e ê*gênciâs eslabêiecidas

nestê êdihl € séus â.exos A '€álizaçáo do Pregáo EloÍônicô sêrá m dia 10/02/2023 com .embimento dâ§

9roposiasateasmfomir âbefrufadasproposbscas09h0lminàsCgh29mineiniciocae$odedjspura
ce r$s mh3omin. O vald total esimâdo pârâ Él cmtrâtâção *é de Rg 6.553 00 (seis milquinnenbs e
ci'quenb e hs rêaisl C edilal nâ intêgra êsEd disFnivel paÉ @nsuliâ no eoderqo suprâ junto m Sêttr
d€ Compíe e L cikçõe§, de segundâ a §ext&Íe râ, no hoÍádo das 07h45mln às 11 h45min e das 13h00min

ás lThmmin ê m endêreÇo êlêtônico wrw.íibêkâodopihhâl.prgoubi hÍomaçôes e consllbs atra6s do

§nâ.I pmDinnâl@uol.@fir l. o! comtras.pmrpirhal@gmail.com ou atBvés dos Ielêfônes (43) 35518S1
, 3551832C- DÚVl0ÀS SOERE O SISTEMA ALL COMPUS' pdêác *r *darêcidas sravés dc: camrs
dê elêndiMto da BLL COMPRAS (Bolsa do t ci€çtu§ do Brasit) 

^Íomdc 
no sitê rw.btt.q_bf ou pêb

leieÍone (41) 30974600 ' Cêntal dê Atendimenlo em Curitiba. Ribeião do Pinhal. 23 de janeko de 2023.

FêyÉl {Velhem CMÍmâ Junor - Preg@úo Mundpâl
PRÊFÊFURA MUNIcIPA!DE RIBEIRÀo Do PINHAL

aviso 0E LlctÍAÇÂo - TorJÀhÂ nE PREggs fl 002/_20a Ên@n[a-se abdo na pRaFEtTURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO ?iNHAL - ESTAOODO PAtuNÀ processo tc[alô.io ná modatidace Íomâda
de Prrys do liFo menor prêço globêl culo objetc e ã conÍalaçáo d â êmpr€sa es pêc ã izâda pa.â €iêcuç&
deobíaderer{ala«iodaA!ÉrrdaSlveraPint.comÍornemêntodÉmaterâlemáod€obra &a@rdocom
pl3iilÂas sonogranre e mamoí ai descdtvc ânexo 3o ed lal. A vstcíâ no lftal dâ obrã deverá ser aglndada
p.eviarentê êm alé 02 (doLs) dGs ent6s da dôlâ dâ se§são com o Engênhêio Civil do mun cipro (43)35518301

or 1{3)3551830§. A íealização oa Tomada de Peços seÍá no dra 28/02/2023, a pâdtr das 09h30nrin, nâ

soe Ca Preíeturâ Municrpal. localzadâ à Rua Paâiá. no. 983- Cenro, em nos Munrcrpao. O vatoÍ lolat

êsl mado pa.a tal@ntalaçáô sêrá cê RS fu6 047.17 isetffitosêquârênla ê *is mitouaráta ê sêtê reaÉ

êdêzess€lecônÉv6) O edtÉlnã ínteqc aslará disMivêlpaÍâ consrha e.elÍada @rante pagamenbde
taxa no enderêço supíâ. junio âo Sêloí de l6itaçóes. de segundâ ã seíâ-íera, no hoÍàrc das 09h00fin às

11ioominedôs13h3Cmrnasl5h30minênôêndêreÇoelotônro(trru.dbêraodopinhal.prgovb.). R,bêtráo

e Pixi€l 23 de jânero d. 2,23. Adr âna Cilst.a de Maros - Pr€ s d erle Comrssao de L c,bÇ& s

MUNtcipto D€ cÀMBARÂ
ÉXTRÂTO DÂ ATA DE REGISTRO

aTAí0/2023 tD 452023

füuNcÍptc !E CAMBAM - 75.«2 75&mor-s0
X!§ SUPRIMENTOS PÁU UEORAÍORIO L;DÂ. CNPJ 45 454 327/M].7]
CBJÊTO- REGISTRo DE PRãÇo PARAAoÚ]S!ÇÃo oE MATERIAIS E REA6ÊNTES LABoMioRIAIS
VALOR:RS662.85 (seiscenbs€ sessenla ê doh rcàs ê otsnla e cin6.6nhvos)
vrGÊNclÀ:12 (ioze) erEsES

CambaÉ. 24 de jamto 0e 2023- PÊ18312022

JOSE SAUM HÁGGI NETO- PREFEÍIO
DE PEDIDO DÉ

FLORÀO ÂLIMENTOS LTDA, toma püblico que fá rêqueíêÍ e IAT/ Jereinho a LicenF Píevh &
Anphaçào Éie a ewdedê dê Toíeíâçáo € Moagem dê CaÍé. struâdâ nã Rddrâ BR 153, km 45.5, Bdrc

MUNTiPIo DÉ cAMilu
EXTUTO DA AÍA OE REGISÍRO

aTA 1 0/2023 tD 92023
MUNrcipto DE oAMBARA, 75 442.756/000r-9c

INGASB EQUIPAMENTCS PARA LABORAIORIOS LTDA ME.

CNPJ 13.415 ôC0/0001-ô2

CgJEÍO: REGISTRO Di PREÇO PÀRA AOUISICAO DE
I,IATERIÂIS E REAGÊNÍÊS LASORATORIAIS

VALOR R576.7m.49 {setenla e seis mú. *tecenlos e rcve Íeârs e
quaÍêntâ e rcve ceôblos)

vlGÊNClAr12 (doze) MESES.

Cámbaíá. 24 de Janêtro dê 2023- PE183t2022

JOSE SAI I[ HÂGGI NEÍO - PREFEITO

MuNrclPrc DE cÂMBAú
HoMoLoGAçÁo

Homl$ paÍâ ldôs os íns dê dtreúo o diero do procécirento
trdbtono sob P.qáon.183i2C22. cujo objêto: REGISTRO DE PREçO
PAuAoutstçÁo oE MAIERlAls E RilGÊNÍEs BBoMToRtAtsâ(sl
empresa(s):4. C. L. ASSISÍENCIA Ê COMERCIO DE PRCDUTOS

PAUUBoRATóRtoS LrDA-cNpJ 22.627.453/o0ci€5. com o vator
R112.570.61 (doze mil qu,nhêntos € *tenla r€ar§ e ses*nb o um
Gntavc), INGMB €OUIPAMENTOS PAU LABOMTORIOS LTDA

ME ' CNPJ ,3.415.600/m01-ô2, com o vabr R$76.709,49 {seiênE o
seis mil. sêle.ênl6 ê nove reals e qlaísnra e novê cenbvos) e XUB
SUPRIMENÍOS PAM UEOMTMIO LÍDA. CNPJ 45,4Y.327IOOOI.

71. com o vdor R$6ô2.85 íse,scentos e *s*ntâ e dors .êáis e olêhh

camba'â. 24 dojanerode 2023

JO§E SÀLIil HAGGI NETO.PREFEITO

\l..1

I

R re rào Bonto- SartoAnrônio oâ Platina/PR.



pREFEITURA MuNrcrpAL DE RrBErnÃo Do pTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA pA TOMADA DE PRECOS Ne 00212023.

Ata do processo lícitatório Tomada de Preços pe 00212023 para a

contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização

da Avenida Silveira Pintocom fornecimento de material e mão de obra, de

acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital.

Ao vigésimo oitavodia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três
(2810212023), abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 09h30min
reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, localizada à

Rua Paraná ns. 983, no Departamento de Licitações, a Comissão de Licitações
nomeada através da Porta ria OOU2OZ3para realização da referida sessão.

Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que não houve nenhuma
licitante interessada em participar deste processo.

Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados
à licitaçã o à mesma foi declaradaDESERTA nos termos da Lei 8666l1ee3

E, como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeíro, encerrou a

reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Pinhal, 28 de fevereiro de 2023

A STINA DE MATOS

PRESIDENTE DA COMI PERMANENTE DE LTCITAçÕES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Êone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.o64/oooL42
Endcrcço eletrônico www.ribciraodopinhal.pr€qbr -L-mail pmrpirtla!@upl co,n.br ê compras+Dtpinhal(ôgmaiLcom



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VI lEdição n.' 1000 - Terça-feira,28 de fevereiro de2023. Pág.013

DESCRIÇAO UNIT TOTALITEM QTDE UNID

21,50 8.127,0002 378 horas

Equipe de 20 seguranças privada desarmada,
uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem
revista individual, com início do turno a partir das

18h00min e tórmino às 24h30mrn. Despesas com
alimentação, hospedagern, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada. (Previsão de

eventos a serem realizados: Motocross 21r22
e23t04t23). OBS. PODERÃO OCORRER
MUDANÇAS NAS DATAS ESPECIFICADAS.

27,50 10.234,00horas

Equipe de 30 seguranças privada desarmada,

uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem

revista individual, com início do tumo a partir das

l8h00min e término às 24h30mtn. Despesas com
alimentação, hospedagem, transporte e combustível
correrá por conta da empresa contratada. (Previsão de

eventos à serem realizados: Aniversário do
município 09, 10 e llll0l2023). OBS. PODERÃO
OCORRER MUDANÇAS NAS DATAS
ESPECIFICADAS.

476

30,50 10.980,00horas

Equipe dc 10 seguranças privada desarmada,

uniformizados, com EPI's, rádio de comunicação, sem

revista individual, turnos de l2l12 horas. Despesas com
alimcntação, hospcdagcm, transportc e combustívcl
correrá por conta da empresa contratada. (Eventos
esportivos a serem realizados: JOJUP'S, PARANÁ
BOM DE BOLA, JAP',S)

04 360

29.341,00TOTAL

03

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ATA DA TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023. Ata do processo licitatório Tomada de Preços n" 00212023

paraa contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização da Avenida Silveira Pinto

com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo
anexo ao edital. Ao vigésimo oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (2810212023), abriu-se a

sessão para recebimento das propostas às 09h3Omin reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

Pinhal, loçalizada à Rua Paranâ n". 983, no Departamento de Licitações, a Comissão de Licitações nomeada

através da Portaria 00112023 pararealtzação da referida sessão. Aberta a sessão às 09h30min, constatou-se que

não houve nenhuma licitante interessada em participar deste processo. Diante do exposto resta demonstrado que

ao não acudirem interessados à licitação à mesma foi declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993. E,

como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeiro, encerrou a reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Pinhal, 28 de fevereiro de 2023. ADRIANA CRISTINA DE MATOS - PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ôBs

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.064/000 I -42
Rua Paraná,983 | CEP: U6490-000

contato: (43) 3551 -8300


